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LICENÇA PRÉVIA

172065

Validade da Licença

10/12/2021

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 16.243.391-1, concede LP - Licença
Prévia nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Ambiental do Paraná - IAP

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

31.085.156/0001-46 MACMED SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA

9078779907 Estrada da Graciosa, 1013, barracao amarelo

Atuba 83.413-200Colombo/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Comércio atacadista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos farmacêuticos, Comércio atacadista de artigos médicos em geral

 Detalhes da Atividade
distribuidora de medicamentos e material medico hospitalar

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Estrada da Graciosa, 1013, Barracao Amarelo

Colombo/PRAtuba

682733.2 - 7190401.4

Iguaçu 83.413-200

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quantidade/Dia  Tipo de Armazenamento

material médico hospitalar 70,00 m2 Pallet

3.1 PRODUTO ARMAZENADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano 0,01 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 0,01 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

200101 - Papel e cartão 0,05 kg Reciclagem externa
180201 - Produtos hormonais e produtos antimicrobianos citostáticos antineoplásicos 0,01 kg Aterro Industrial Terceiros
200108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 0,20 kg Aterro Municipal

3.7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Licença Prévia atesta sua viabilidade ambiental e estabelece abaixo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de
implementação.

2. Este empreendimento de acordo com as características consideradas para emissão desta licença necessita de Licença de Operação.

3. Os resíduos gerados e relacionados à atividade desenvolvida, com a finalidade de evitar danos ambientais, devem ser convenientemente armazenados no próprio local e
encaminhados a terceiros para destinação final adequada, em empreendimentos e atividades devidamente licenciados para a realização dos referidos serviços, conforme
Portarias 224/07 e 202/16 do IAP.

4. Não deverá ocorrer, em qualquer época, o descarte no meio ambiente de efluentes líquidos originados diretamente na atividade ora licenciada, uma vez que tais efluentes
não foram previstos na documentação apresentada pela requerente, para análise por parte deste Instituto Ambiental do Paraná - IAP.

5. Será proibida também a queima a céu aberto de qualquer tipo de material no local.

6. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

7. Os critérios adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a necessidade de preservação
ambiental.

8. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

9. A presente Licença Prévia, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA Nº 237/97, poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

10. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo
Decreto 6.514/08.

11. Esta Licença foi concedida com base nas informações constantes de Cadastro específico apresentado pela requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer
outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 10 de Dezembro de 2019

___________________________________________________
LUIZ FORNAZZARI NETO

Escritório Regional de Curitiba

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30(trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
nº 006/86. Esta LICENÇA PRÉVIA, tem a validade acima mencionada e a próxima licença deve ser
solicitada ao IAP com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Esta LICENÇA PRÉVIA
deverá ser afixada em local visível.
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